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ATA DA QUINTA (5ª) REUNIÃO – ORDINÁRIA –, DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE COM A PRESENÇA DOS CONSELHEIROS: FERNANDO PREVIATO BAZZO, 

ALESSANDRO OTÊNIO, ANDRÉ MALUZI, AÍLTON FERNANDO DE SOUZA, MARCOS 

ANTONIO DEL PADRE, APARECIDO LUCIANO RIBEIRO, ADEVALDO JOSÉ DA CUNHA, 

VALDIR LOURENÇO, FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, JEAN RODRIGO DOS SANTOS, 

JOSÉ ELCIDES DA CUNHA PIRES, ROBSON RICARDO STEFANUTO, ANTONIO CARLOS 

PICOLO FURLAN; IONE ELISABETH ALVES ABIB, EDNYRA AP. SANCHES BUENO DE 

GODOY FERREIRA, MANOEL ANTONIO DE CARVALHO E ANTONIO CARLOS PAPA. 

Aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (24/01/2018), 
estiveram reunidas nas dependências do Salão de Reuniões da Secretaria de Ação 
Social, na Prefeitura Municipal de Andirá, sito na Rua Mauro Cardoso de Oliveira, n.º 
190, no Jardim Vésper, 17 (dezessete) pessoas, sendo 15 (quinze) membros do CMMA 
e 02 (duas) pessoas convidadas, onde participaram e assinaram a sua presença, nas fls. 
10 (dez) do Livro de Registro de Atas. Às 09h45min, foram abertos os trabalhos pelo 
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente, o Eng° Agr° Antonio Carlos Papa, 
que fez a leitura do Edital de Convocação 001/2018, contendo como assuntos para a 
Ordem do Dia, a posse dos membros conselheiros e seus suplentes; Leitura e discussão 
do Regimento Interno; e, Assuntos gerais. Em seguida foi lida a Ata da quarta reunião 
realizada no dia 17/10/2017, onde foram indicados e apresentados os membros 
Conselheiros e seus Suplentes, de acordo com a Lei 2.977/2017. Na seqüência o 
Presidente do CMMA, nomeou para Secretário “ad hoc” o conselheiro Eng° Ambiental 
Fernando Bazzo, para que fizesse as devidas anotações e redigisse a competente Ata. 
Prosseguindo com os trabalhos, os conselheiros indicados foram apresentados que 
tomaram posse, formalizando assim o Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Andirá. Na seqüência, o Presidente do CMMA, alertou a todos os presentes, que 
durante a leitura do Regimento Interno proposto, fossem apresentadas sugestões, 
mudanças ou retiradas do conteúdo, ou melhoria na redação, para adequar a nossa 
situação fática. Terminado a discussão com relação ao Regimento Interno, foram 
apresentados discutidos e decididos pela realização de algumas retificações, tais como 
a periodicidade das reuniões, onde se definiu pela bimestralidade, sendo que a 
primeira acontecerá no mês de Fevereiro, no dia 15. Definiu-se também o calendário 
das reuniões bimestrais, – Fevereiro; Abril; Junho; Agosto; Outubro e Dezembro –, 
onde deverão ser realizadas as reuniões, na segunda semana do mês, na quarta feira, 
as 08h00min, na sala de Reuniões da Ação Social, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Andirá, ficando desde já, agendada a reunião de Fevereiro/2018 para o dia 15. As 
Reuniões Ordinárias agendadas, não inibem as reuniões Extraordinárias necessárias e 
requeridas em conformidade com o Regimento Interno disse o Presidente do 
Conselho. Discutiu-se também a forma como serão feitos as ATAS das Reuniões, onde 
foi sugerido e após discussão, que as ATAS, poderiam ser digitadas e coladas no Livro 
de Registro de Atas do CMMA, com a posterior assinatura dos membros presentes. Foi 
levantada a questão se assim seria a forma legal, onde após discussão, optou-se para 
fazer uma consulta com o Departamento Jurídico do Município para ver a legalidade 
desta, e não havendo qualquer objeção ou empecilho, ficou decidido que as ATAS 
serão na forma digitadas em duas vias, sendo que uma delas será colada na folha do 
Livro de Registro de Atas e assinadas, após aprovada, pelos conselheiros presentes na 



2 
 

reunião. A outra ATA será arquivada juntamente com lista de presença, que deverá 
estar datada e que deverá ser assinado pelos conselheiros presentes no ato da 
Reunião. Terminado essa questão formal, o Presidente do CMMA, passou a palavra 
para a Prefeita, ora convidada para a posse dos membros do CMMA, D. Ione E. Alves 
Abib, onde esta frisou sobre a necessidade e a importância da Criação do Conselho 
Municipal, destacando os inúmeros desafios e as importantes funções de assessorar o 
Executivo nas questões ambientais conscientizando a comunidade, para que saiba dos 
seus direitos e principalmente dos seus deveres, além de propor e fiscalizar a política 
ambiental do município no exercício da democracia. Salientou-se ainda a questão da 
educação dos munícipes para desenvolver e viver em um ambiente saudável 
garantindo isso para as gerações futuras. Desejou que todos os componentes do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, desempenhem a função ora assumida com 
seriedade e principalmente com compromisso e responsabilidade, para que o 
Conselho de Meio Ambiente não seja apenas um conselho e sim uma ferramenta para 
que o Executivo norteie suas ações na questão ambiental. Frisou ainda a 
responsabilidade do CMMA em estar priorizando as questões importantes, tais como, 
o Lago Municipal; a questão da arborização urbana da cidade e a poda indiscriminada 
de árvores sem qualquer critério dentre inúmeros outros que considera um verdadeiro 
desafio. Na seqüência o Presidente do CMMA, deu a palavra a quem dela quisesse 
fazer usar, sendo que o Conselheiro Valdir Lourenço, sugeriu a coleta de lixo na zona 
rural, com instalações de lixeiras em pontos estratégicos para que a fosse realizado a 
coleta do lixo pelo órgão responsável. O Conselheiro Fernando Teixeira levantou a 
questão de poluição na cidade, causada pelos fortes odores de uma piscina de 
descarga no meio da plantação de eucaliptos depositados pela Integrada e também a 
questão de um pó preto que não sabe de onde provém, causando problemas de 
alergia nas pessoas. O Conselheiro Adevaldo Cunha mencionou o grande problema de 
erosões, que está assoreando os córregos e rios do município, onde os produtores 
deverão se conscientizar e fazer o controle de erosões em suas propriedades, evitando 
assim as enxurradas que causam grandes estragos nas estradas rurais do município. 
Observou ainda que são os próprios agricultores que mais necessitam das estradas, 
principalmente em dias de chuva e em época de colheita. Nada mais havendo, a 
reunião se encerrou às 10h25min, e eu Fernando Previato Bazzo, nomeado para o 
presente ato, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelos membros 
presentes do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 


